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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº     , DE 2016-CRE

Na forma do disposto no art. 222, do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos voto de solidariedade à Assembleia Nacional da Venezuela, pela aprovação da Lei de Anistia e Reconciliação Nacional. 
		
JUSTIFICAÇÃO
A Assembleia Nacional da Venezuela aprovou, em primeiro turno, projeto de Lei de Anistia e Reconciliação Nacional. O projeto permitiria o retorno dos exilados como Carlos Vecchio, Carlos Ortega, Oscar Perez, dentre outros, e a libertação de presos políticos, como Leopoldo López, Antonio Ledezma, Daniel Ceballos e três deputados recém-eleitos. Esse projeto é o primeiro passo para alcançar a estabilização política no país vizinho e permitiria abrir o caminho para a necessária reconciliação entre os venezuelanos.
[bookmark: _GoBack]O Governo Maduro já anunciou que não promulgará a referida lei, caso venha a ser definitivamente aprovada. O Governo Maduro está se valendo de sua ascendência sobre o Tribunal Supremo de Justiça, cujos membros são militantes confessos do partido oficialista, para criar um ambiente de conflito institucional aberto, incompatível com os princípios estabelecidos na Constituição venezuelana e com as cláusulas democráticas previstas em acordos internacionais do qual são partes o Brasil e a Venezuela.
Nesse contexto, a Comissão aprova voto exortando o Governo brasileiro a acionar os mecanismos de consulta, supervisão e acompanhamento de questões relativas a democracia e direitos humanos previstos nesses acordos internacionais, notadamente na Carta Democrática da OEA e no Protocolo de Ushuaia do Mercosul, para que se respeita plenamente a vontade popular expressa nas urnas nas últimas eleições legislativas.
 Sala da Comissão, 25 de fevereiro de 2016.

	
	Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
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